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Edital 

Designação dos Membros da Mesa 

 

 

Paulo Jorge Catal ino de Almeida Ferraz, Presidente da Câmara 

Municipal de Carregal do Sal,  faz público, nos termos e para os efeitos do n.º 3 do 

artigo 38.º, do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio, que foram designados para 

desempenhar funções de membros da Mesa da Assembleia de Voto da Freguesia de 

Oliveira do Conde os seguintes cidadãos: 

 

Secção de voto n.º 1  

Presidente Anabela Figueiras Santos Batista 

Suplente Dina dos Santos Oliveira 

Secretário Andreia Filipa Fernandes Costa Fonseca  

Escrutinador Marta Alexandra Nunes Fernandes 

Escrutinador Ana Raquel Sousa Pereira 

Secção de voto n.º 2  

Presidente Daniela Alexandra Marques Gomes 

Suplente Elisabeta Maria Santos Ribeiro Caldeira 

Secretário Anabela dos Santos Gouveia 

Escrutinador José Luís Elias de Sousa 

Escrutinador António Jorge Borges Figueiredo 

Secção de voto n.º 3 

Presidente Carla Sofia dos Santos Nunes 

Suplente Armando Duarte Loureiro 

Secretário Susana Margarida Carvalho Gomes 

Escrutinador Ana Lúcia Marques Figueiredo Albuquerque 

Escrutinador António Manuel Marques Costa 

Secção de voto n.º 4  

Presidente Sónia da Costa Freitas 

Suplente Rogério Lopes Loureiro 

Secretário Tiago Mamede Costa 

Escrutinador Marisa Figueiredo Santos Freitas 

Escrutinador David José Pereira Cunha 
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Secção de voto n.º 5  

Presidente Maria Fernanda dos Santos Ribeiro  

Suplente Gonçalo Manuel Fernandes Fonseca 

Secretário Ana Gabriela Nunes Fernandes 

Escrutinador Eva Esteves 

Escrutinador Raquel Mendes Soares de Faria Figueiredo 

 

Secção de voto n.º 6 

Presidente Jorge Santos Freitas 

Suplente Gonçalo Oliveira Brito 

Secretário Gonçalo Freitas Santos 

Escrutinador Maria de Fátima Borges Caldeira 

Escrutinador Mário Alexandre Mendes Soares de Faria Figueiredo 

 

Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo 

de 2 dias, para o Presidente da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos 

fixados na lei. 

Carregal do Sal, 22 de dezembro de 2025 

O Presidente da Câmara, 

 

Paulo Catalino Ferraz.  

  

 

 

  

 

 

  

 

 


